PROJETO DE LEI AUTORIZATIVO N° 2.907/2018
“Autoriza o Chefe do Executivo a implementar para que todo cidadão que fizer compras no comercio de Coronel Fabriciano e apresentar a nota fiscal ou o comprovante de compra ficará isento do Faixa Azul.”
 

O POVO DO MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIANO, por seus representantes legais, APROVA:
 

 

Art. 1º - Fica autorizado ao Poder Executivo de Coronel Fabriciano para que todo cidadão que fizer compras no comercio de Coronel Fabriciano e apresentar a nota fiscal ou o comprovante de compra, ficará isento do Faixa Azul.
Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

 


Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 28 de Março de 2018.
                                                 

Carmem do Sinttrocel

Autora

PROJETO DE LEI AUTORIZATIVO N° 2.907/2018
JUSTIFICATIVA

O objetivo deste projeto é aumentar o fomento do comercio em nossa cidade. Devido à situação econômica em que estamos vivendo, estamos buscando para contribuir com o crescimento e desenvolvimento da região, com o intuito de gerar mais emprego e garantir que o comercio continue prosperando em nosso município. 
O Cidadão que contribuir para o desenvolvimento sócio econômico da cidade ficará então isento da tarifa ora exigida e assim ajudando o município a se desenvolver e também o cidadão que fizer compras no comercio de Coronel Fabriciano e emitindo a nota fiscal ele gera receita parta o Município, ajudando assim os cofres públicos. 

Como o cidadão ficará isento da taxa? O cidadão que efetuar compras devera apresentar o comprovante de pagamento ou nota fiscal para o Faixa Azul presente no local, ficando assim isenta da tarifa.

Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, 28 de Março de 2018.
                                                 

Carmem do Sinttrocel

Autora

